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AUTOGRAFO DE LEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2025 
 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL. 

 
A Câmara Municipal de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia, 

faz saber que a Edilidade, em Sessão Plenária aprovou a seguinte: 

 
LEI: 

 
Art. 1º AUTORIZA o Executivo Municipal a abrir no Orçamento-

Programa do corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Especial, na 

importância de R$ 3.599.955,00 (Três Milhões, Quinhentos e Noventa e Nove Mil, 

Novecentos e Cinquenta e Cinco Reais), necessário para a “inclusão” das 

dotações especificadas no ANEXO ÚNICO constante desta Lei. 

 
Art. 2º Os recursos financeiros necessários à cobertura do Crédito de 

que trata o artigo 1º, serão provenientes dos Recursos conforme segue 

especificação abaixo, de conformidade com o disposto no ANEXO ÚNICO constante 

desta Lei: 

 
I – Recursos do SUS: através de “Excesso de Arrecadação” (inciso II, § 1º do 
artigo 43 da Lei 

Federal nº 4.320/64), conforme segue abaixo: 

 
a) Portaria GM/MS nº 7.374, de 30 de junho de 2025, que Autoriza o Município 

ou Distrito Federal a receber recursos referentes ao incremento temporário ao 

custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde, oriundos das Emendas 

Parlamentares nº 42720003 do Senador Jaime Bagattoli (Proposta nº 

36000646567202500) e nº 44860003 do Deputado Federal Thiago Flores 

(Proposta nº 36000646556202500); 

b) Portaria GM/MS nº 7.344, de 27 de junho de 2025, que Autoriza o Estado, 

Município ou Distrito Federal a receber recursos referentes ao incremento 

temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde, 

oriundos da Emenda Parlamentar nº 92240002 do Senador Marcos Rogério 

(Proposta nº 36000646388202500); 

c) Portaria GM/MS nº 7.419, de 1º de julho de 2025, que Autoriza o Estado, 

Município ou Distrito Federal a receber recursos referentes ao incremento 

temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde, 

oriundos da Emenda Parlamentar nº 42720002 do Senador Jaime 

Bagattoli (Proposta nº 36000646406202500); e 

d) Portaria GM/MS nº 7.561, de 11 de julho de 2025, que Autoriza o Estado, 
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Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros destinados à 

aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos 

de saúde, oriundos da Emenda Parlamentar nº 44860002 do Deputado 

Federal Thiago Flores (Proposta nº 19275776000125001). 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
COLORADO DO OESTE – RO, 27 DE AGOSTO DE 2025. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MICHELLY DOS SANTOS MARTINS 
Vereadora Presidente da CMCO 

SANDRA RIBEIRO DOS SANTOS GREY 
Vereadora Vice-Presidente da CMCO 

TATIANE INÁCIO DOS SANTOS 
Vereadora 1ª Secretária da CMCO 

JAIR RAMOS DE SOUZA 
Vereador 2º Secretário da CMCO 
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ANEXO ÚNICO DO AUTOGRAFO DE LEI 

 
(DESPESA) 

 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL (conforme disposto nos artigos 1º e 2º da Lei) - INCLUSÃO 

CÓDIGO 

INSTITUCIONAL E 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
CÓDIGO 

DA FICHA 

 
CÓDIGO 

NATUREZA DA 

DESPESA 

 

 
DESCRIÇÃO 

CÓDIGO DA 

FONTE E DO 

DETALHAMENTO 
DOS RECURSOS 

 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
VALOR 

Através de Excesso de Arrecadação (inciso II, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64): 

*Recursos do SUS 

**Emenda Parlamentar nº 42720003/Senador Jaime Bagattoli - (Banco CEF, Agência nº 4335-4, Conta nº 624013-7) e Emenda Parlamentar nº 44860003/Deputado Federal Thiago Flores - (Banco CEF, Agência nº 4335-4, Conta nº 624014-5) 

09.00 SEMUSA       

09.01 Secretaria Municipal de Saúde       

09.01.10.301.0018.2.067 Atividades da Atenção Primária à Saúde 797 3.3.90.30 Material de Consumo 0.1.600 

 
3110 

TFFRSUSPGF - 

BMASPS 
ITUDEPI 

 

 
850.000,00 

  798 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.600 

 
3110 

TFFRSUSPGF - 

BMASPS 

ITUDEPI 

 

 
550.000,00 

 

**Emenda Parlamentar nº 44860002/Deputado Federal Thiago Flores - (Banco CEF, Agência nº 4335-4, Conta nº 624022-6) 

09.01.10.301.0018.2.069 Atividades do Programa de Saúde Bucal 799 4.4.90.52 Equipamentos e Materiais Permanentes 0.1.600 

 
3110 

TFFRSUSPGF - 

BMASPS 
ITUDEPI 

 

 
199.955,00 

 

**Emenda Parlamentar nº 92240002/Senador Marcos Rogério - (Banco CEF, Agência nº 4335-4, Conta nº 624021-8) e Emenda Parlamentar nº 42720002/Senador Jaime Bagattoli - (Banco CEF, Agência nº 4335-4, Conta nº 624017-0) 

09.01.10.302.0017.2.072 Atendimento de Média e Alta Complexidade "Atendimento Ambulatorial, 

Emergencial e Hospitalar" 

800 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0.1.600 

 
3110 

TFFRSUSPGF - 

BMASPS 
ITUDEPI 

 

 
2.000.000,00 

TOTAL GERAL 3.599.955,00 

 
 
 
 

COLORADO DO OESTE – RO, 25 DE AGOSTO DE 2025. 

 
 
 

 
 
 
 

 

 
 

 

MICHELLY DOS SANTOS MARTINS 
Vereadora Presidente da CMCO 

SANDRA RIBEIRO DOS SANTOS GREY 
Vereadora Vice-Presidente da CMCO 

TATIANE INÁCIO DOS SANTOS 
Vereadora 1ª Secretária da CMCO 

JAIR RAMOS DE SOUZA 
Vereador 2º Secretário da CMCO 
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